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Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 024.00019670/2024-06

1. Definição do objeto

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1 Aquisição de medicamentos administrativos, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas 
neste instrumento.    

ITEM

 

ESPECIFICAÇÃO CATMAT SIAFÍSICO UNIDADE DE 
MEDIDA

QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL

ME/EPP

 

1

 Finasterida 5mg; Forma 
Farmaceutica Capsula
/comprimido/comprimido 
Revestido; Forma de 
Apresentacao Capsula
/comprimido/comprimido 
Revestido; Via de 
Administracao Oral;

 

275963

 

198226

1

Unidade

 

180

 

3,5130

 

632,34

 

SIM

 

2

Sunitinibe, Malato 12,5
mg; Forma Farmaceutica 
Capsula/comprimido
/comprimido Revestido; 
Forma de Apresentacao 
Capsula/comprimido
/comprimido Revestido; 
Via de Administracao 
Oral;

 

344563

 

2281376

1

Unidade

 

80

 

230,1785

 

18.414,28

 

SIM

 

3

Metilfenidato 10 Mg; 
Forma Farmaceutica 
Capsula/comprimido 
Revestido de Liberacao 
Modificada; Forma de 
Apresentacao Capsula
/comprimido Revestido de 
Liberacao Modificada; 

 

272320

 

3396169

 

1

Unidade

 

360

 

0,8481

 

305,32

 

SIM
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Via de Administracao 
Oral;
 

 

4

Metilfenidato, Cloridrato 
36mg; Forma 
Farmaceutica Capsula
/comprimido Revestido de 
Liberacao Prolonga Da; 
Forma de Apresentacao 
Capsula/comprimido 
Revestido de Liberacao 
Prolonga Da; Via de 
Administracao Oral;
 

 

308226

 

1883909

 

1

Unidade

 

900

 

9,1000

 

8.190,00

 

 

SIM

 

5

Tolterodina, Tartarato 
4mg; Forma 
Farmaceutica Capsula
/comprimido Revestido de 
Liberacao Prolongada; 
Forma de Apresentacao 
Capsula/comprimido 
Revestido de Liberacao 
Prolongada; Via de 
Administracao Oral;

 

328992

 

1862502

 

1

Unidade

 

 

180

 

13,3170

 

2.397,06

 

SIM

1.2 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de
2021.

1.3 Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do Termo de Referência. 

1.4 O prazo de vigência da contratação é de 2 (dois) meses contados do(a) assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei
n° 14.133, de 2021. 

1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.

1.6 Para o item indicado na tabela acima, os licitantes deverão observar e demonstrar em suas propostas, obrigatoriamente, as
disposições constantes no Convênio ICMS 87/02 –CONFAZ e o convênio ICMS 162/94 e suas atualizações e regulamentações
locais, quando cabível, notadamente a isenção de recolhimento do ICMS aos órgãos da Administração Pública,
conforme  Acórdão 1.025/2015 – TCU – Plenário.

1.7 Informamos que, ao analisar o ANEXO ÚNICO do dispositivo normativo convencional –  , nãoCONFAZ 87/02 (atualizado)
identificamos similitude entre o produto.

1.8 O item elencado na SCM 5101 não está dividido em grupo ou lote, portanto, devem ser individualmente considerados;

1.9 Caso haja discordância entre o descritivo dos itens no edital e no comprasnet, prevalecerá o descritivo constante no Edital.

1.10 É necessária a apresentação de produto que possua Registro ANVISA ou Notificação Simplificada na ANVISA:

1.10.1 a proposta deverá incluir, em cada item, de forma clara e inequívoca, o nome do medicamento conforme Denominação
Comum Brasileira, a apresentação e a forma farmacêutica, o fabricante, a embalagem com o quantitativo do produto ofertado e o
número completo de registro expedido pela ANVISA/MS. A Comprovação da regularidade do produto na Agência Nacional de
Vigilância Sanitária – ANVISA será feita através de cópia do registro ou da isenção, ou de notificação ou cadastramento, ou
ainda, se for o caso, comprovar que o produto não está sob controle sanitário, conforme Portaria GM/MS n° 2814 de 29 de maio
de 1998;

1.10.2 para a comprovação,  alternativamente, serão aceitos “prints” de páginas do sítio da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária – ANVISA, que estarão sujeitos à confirmação pela Área de Logística do Instituto;
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1.10.3 estando o registro vencido, a licitante deverá apresentar cópia legível da solicitação de sua revalidação, tempestiva,
acompanhada de cópia do registro vencido. A não apresentação do registro e do pedido de revalidação do produto (protocolo)
implicará na não aceitabilidade do item cotado;

1.11 O item elencado na SCM 5101 está contemplado no Plano Anual de Contratações, de acordo com a IN SEGES nº 1/2019;

2. Fundamentação da contratação

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1 Informamos que a deliberação da autoridade competente para a fixação do objeto de aquisição (órgão estratégico) é o Núcleo
de Assistência Farmacêutica - NAF desta Unidade, órgão técnico a quem competem as atividades de planejamento operacional
na aquisição dos medicamentos e insumos.

2.2 No entanto, no que toca à especificação do objeto temos a informar que nenhuma se valeu da indicação de marca, mas sim da
denominação comum brasileira (DCB), com critérios qualitativos alinhados aos códigos BR estabelecidos pelo Ministério da
Saúde (Sede – Brasília), tendo sido tomadas pelo NAF as cautelas necessárias para assegurar que as descrições dos objetos
correspondam àqueles elementos essenciais do bem, sem maiores riscos à limitação indevida da competição.

2.3 A aquisição dos bens elencados atenderá às necessidades desta DRS IV - Baixada Santista, com a reposição dos estoques para
atender às demandas judiciais e administrativas que necessitam dos itens constantes no Termo de Referência,  buscando efetivar
sua missão institucional.

2.4 A motivação da contratação consubstancia-se em recompor os estoques de medicamentos e insumos do NAF - DRS IV
Baixada Santista, de modo a permitir a continuidade no fornecimento dos medicamentos e insumos para atendimento das
demandas judiciais  e administrativas, garantindo a eficiência na prestação do serviço a população da Baixada Santista.

2.5 Os benefícios diretos da contratação estão relacionados à manutenção de um estoque seguro e necessário de medicamentos e
insumos para continuidade do fornecimento aos pacientes que retiram os mesmos nesta DRS IV Baixada Santista, através do
NAF.

2.6 Quanto à conexão entre o planejamento e a contratação aqui ansiada, importante esclarecer que todos os produtos fazem parte
da lista de padronizados no NAF. Tal padronização possui procedimento qualificado de inclusão e exclusão, decidido em âmbito
colegiado multidisciplinar.

2.7 As quantidades de cada produto, por sua vez, pagam “pedágio” em procedimento não menos complexo. Na definição dessas
quantidades são usadas ferramentas de cunho eminentemente técnico, em que várias varáveis são consideradas, umas de ordem
matemática, outras da expertises de profissionais farmacêuticos. Circunstâncias logísticas, ambientais, bem como cumprimento
da legislação vigente, são considerados na fixação das quantidades necessárias para atender o interesse público. 

2.8 Essa metodologia empregada para a definição dos quantitativos dos produtos também lança mão da série histórica da
“QUANTIDADE DE SAÍDA”, não se reservando, como também já se disse, a apenas cálculos matemáticos, tendo sido
consideradas outras variáveis técnicas das mais diversas ordens. 

2.9 Dito isso, cremos estar plenamente demonstrada a importância singular desse processo, e o enorme grau de representatividade
dos produtos e insumos para esta DRS IV Baixada Santista, sendo de importância imperativa que não nos faltem para o regular
cumprimento de nossa missão oficial de atendimento as demandas judiciais e administrativas para a população da Baixada
Santista. 

 

3. Descrição da solução

 3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico no item 1 deste Termo de Referência. 
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4. Requisitos da contratação

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

4.1 Critérios de Sustentabilidade:

4.1.1 Conforme manifestação da GERÊNCIA DE RESÍDUOS DO INC - COAD/INC no SEI (0015615151), a contratada deve
atender,  , a Instrução Normativa nº 01, de 19 de janeiro de 2010 do quando couber Ministério do Planejamento, Orçamento e

, Art. 5º: “Os órgãos e entidades da Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional, quando da aquisiçãoGestão
de  , poderão exigir os seguintes  :bens CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL”

 que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável, conforme ABNT NBR -
15448-1 e 15448-2;que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto Nacional de
Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em
relação aos seus similares;

que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com o menor volume possível,
que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento;

que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na diretiva RoHS (Restriction of
), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-Certain Hazardous Substances

polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs).”

4.1.2 A Contratada deve atender,  as disposições normativas de caráter ambiental presentes no Guia Prático dequando couber, 
Licitações Sustentáveis da CJU/SP, como o registro no  , pois os bens a serem adquiridos,Cadastro Técnico Federal – CTF
estão enquadrados na INSTRUÇÃO NORMATIVA IBAMA Nº 11, de 13 de abril de 2018, Anexo I (0015617815), como
atividades potencialmente poluidoras e utilizadoras de recursos ambientais. Obrigando pessoas jurídicas que exerçam essas
atividades que possuam inscrição no CTF/APP.

4.1.3 A Contratada deve garantir,  que os itens consumidores de energia, estejam enquadrados no âmbito doquando couber, 
Programa Brasileiro de Etiquetagem (PBE), segundo Instrução Normativa, nº 2/14, da Secretaria de Logística e Tecnologia da
Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, bem como, possuir a Etiqueta Nacional de Conservação de
Energia – ENCE, na classe “A”, segundo padrão INMETRO.

4.1.4 A Contratada, na qualidade de produtora, comerciante ou importadora deverá  adotar a Logísticaobrigatoriamente 
Reversa,  , conforme a  quando da obsolescência destes insumos.quando couber Lei 12.305/2010, Art. 33, 

"Art. 33. São obrigados a estruturar e implementar sistemas de logística reversa, mediante retorno dos produtos após o uso pelo
consumidor, de forma independente do serviço público de limpeza urbana e de manejo dos resíduos sólidos, os fabricantes,
importadores, distribuidores e comerciantes de: I - agrotóxicos, seus resíduos e embalagens; II - pilhas e baterias; III - pneus; IV -
óleos lubrificantes, seus resíduos e embalagens; V - lâmpadas fluorescentes, de vapor de sódio e mercúrio e de luz mista; VI -
produtos eletroeletrônicos e seus componentes”.

4.1.5 Os Critérios Ambientais não serão utilizados como mecanismo de desempate. 

4.1.6 Seguir como legislação norteadora o  GUIA NACIONAL DE CONTRATAÇÕES SUSTENTÁVEIS da Advocacia
, a Geral da União - AGU/CGU Instrução Normativa nº 01, de 19 de janeiro de 2010 do Ministério do Planejamento,

, bem como as disposições normativas de caráter ambiental presentes no Orçamento e Gestão (Art. 5º) Guia Prático de
, como o registro no Licitações Sustentáveis da CJU/SP Cadastro Técnico Federal – CTF.

4.2 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

4.3 Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21, conforme justificado pela Alta
Administração do Instituto, na forma do Despacho Referencial INC 0028162622. 
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5. Modelo de execução do objeto

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1 A entrega dos medicamentos (na quantidade determinada)  deverá ser  de acordo com asúnica (  imediata e integral)
necessidades ,  após a assinatura do instrumento de contrato, ou da simples retirada da feita em até 15 (dez) DIAS CORRIDOS
nota de empenho, quando for o caso. Ressalvados os  casos em que a Administração Pública, previamente, e em decisão
fundamentada, autorizar a dilação desse prazo de entrega. Qualquer despesa inerente ao processo de logística para entrega do
produto ficará sob a responsabilidade do fornecedor registrado.

5.2 Os bens deverão ser entregues no setor de Suprimentos deste DRS IV Baixada Santista sito na Av. Dr. Epitácio Pessoa, nº
ou em local previamente estabelecido e sinalizado no415 , Bairro Aparecida, Santos-SP no horário de 07:00h às 16:00h 

momento do envio da nota de empenho.

5.3 Os medicamentos e insumos com validade IGUAL, INFERIOR OU SUPERIOR a 24 meses – no mínimo 50% (cinquenta por
cento) da sua validade, a partir da data de fabricação do produto.

5.3.1 O critério de validade mencionado faz-se necessário em razão do processo para a realização do pedido possuir, via de regra,
previsão para 06 (seis) meses de consumo, sendo influenciado por fatores diversos, tais como fortuitos sazonais, questões
técnicas relacionadas a produção dos laboratórios, logística na entrega, surtos de doenças específicas e alterações generalizadas
na demanda.

5.3.2 A entrega de produtos com prazo de validade diferente do que foi previsto na cláusula 6.3 só poderá ocorrer mediante
autorização PRÉVIA da Área do Núcleo de Assistência Farmacêutica desta DRS IV, mediante a emissão de CARTA DE
COMPROMISSO DE TROCA sem qualquer encargo, termo ou condição. A eventual presença desses elementos acidentais
incluídos unilateralmente pela CONTRATADA no instrumento citado será considerada não escrita pela Administração

podendo a Área de Farmácia NAF, a qualquer tempo, revogar eventual autorização de entrega com prazo de validadePública, 
diverso, e deflagrar o processo punitivo contra aqueles que descumprirem as regras contratuais originárias e demais ajustes
firmados supervenientemente com a Administração.

5.4 Os medicamentos deverão ser entregues com 01 (uma) bula para cada embalagem primária (blister, bisnaga, frasco, frasco-
ampola, strip, envelope e etc.), e preferencialmente em embalagem hospitalar, acompanhados das notas fiscais correspondentes,
bem como das respectivas notas de empenho, devidamente preenchidas.

5.5 Para os medicamentos que possuem a apresentação FRASCO para administração de soluções orais, deverão ser entregues 01
(um) dosador (copo ou colher) para cada frasco, com vistas a promover uma correta utilização pelo usuário final.

5.6 Será obrigatória a comprovação,  g , da identidade de cada lote, mediante laudo deno momento da entre a do medicamento
controle de qualidade emitido pelo fabricante, nos termos da legislação sanitária e conforme exigências do art. 16, inciso II da Lei
6.360/76.

5.7 Os medicamentos deverão ser transportados, entregues, e acondicionados adequadamente de acordo com as instruções do
fabricante e na temperatura exigida para seu transporte, sob pena de devolução dos mesmos pela Área de Farmácia NAF, com a
imediata obrigação de substituição por lote diferente do apresentado inicialmente.

5.8 Para materiais importados, será necessária a entrega de manual de instruções em português.

5.9 Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 7 (sete) dias pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização do
contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes nos instrumentos
convocatórios, notadamente neste Termo de Referência e na proposta apresentada pelo vencedor.

5.10 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes nos
instrumentos convocatórios (Edital, Termo de Referência e Proposta), devendo ser substituídos no prazo de 7 (sete) dias a contar
da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

5.11 Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento provisório, após a
verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

5.11.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á
como realizada, consumando- se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.
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5.12 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da
incorreta execução do contrato, sobretudo daqueles prejuízos advindos de vícios ou fato do produto, ocultos ou não aparentes na
época da entrega.

6. Modelo de gestão do contrato

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133,
de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115,  ).caput

6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art.
115, §5º).

6.3 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos
(Lei nº 14.133/2021, art. 117,  ).caput

6.4 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o
que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º).

6.4.1 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que
demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º).

6.5 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o
objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela
empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119).

6.6 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do
contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133
/2021, art. 120).

6.7 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da
execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121,  ).caput

6.7.1 A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à Administração a
responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º).

6.8 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal
formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º).

6.9 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de
imediato (IN 5/2017, art. 44, 31º).

6.10 Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa junto ao SICAF.

6.11 Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, o
Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não
estejam regularizados no SICAF.

7. Critérios de medição e pagamento

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento do Objeto
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7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento
de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 7 (sete) dias corridos, a
contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15 dias corridos, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação
mediante termo detalhado. 

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período,
quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor
do , comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcelaart. 143 da Lei nº 14.133, de 2021
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de
instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será
computado para os fins do recebimento definitivo.

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de trinta dias úteis para fins de liquidação, na
forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de
contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de

.2021

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente
apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após
a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;

7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema,
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no .art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021

7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas
no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
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7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito,
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo
administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do
contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 30(trinta) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, conforme
seção anterior, nos termos da .Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final
do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.  

Forma de pagamento

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo
contratado.

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da
realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido
previsto na referida Lei Complementar.

 

 

8. Critérios de seleção do fornecedor

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

8.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, na forma eletrônica, com 
fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei n.º 14.133/2021, que culminará com a seleção da proposta de MENOR 
PREÇO UNITÁRIO POR ITEM.

8.2 As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a generalidade dos objetos, conforme 
disciplinado no Anexo I do Aviso de Contratação Direta.

8.3 Os critérios de habilitação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no Anexo I do Aviso de 
Contratação Direta.

8.4 Os critérios de habilitação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:
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8.4.1 Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto 
desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito 
público ou privado.

8.4.1.1 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos executados com as 
seguintes características mínimas:

a) Comprovação de aptidão, através de Atestados de Capacidade Técnica, fornecidos por Pessoas Jurídicas de Direito Público ou 
Privado, que demonstrem que a sociedade empresária prestou serviços compatíveis em características, quantidades (de até 20% 
de cada item, no mínimo) e prazos semelhantes com o objeto desta licitação; 

b) Poderá ser apresentado mais de um atestado de capacidade técnica, sendo aceito o seu somatório para que se perfaça o 
percentual mínimo de 20% da quantidade estipulada para cada item.

8.4.2 Certificado de regular inscrição da sociedade junto ao Conselho Regional de Farmácia, ou documento que o valha, com a 
indicação do responsável técnico e acompanhado do comprovante de quitação correspondente; 

8.4.3 Licença de Funcionamento conferida pelo Órgão Municipal ou Estadual de Vigilância Sanitária (Não serão aceitos 
protocolos em caso de emissão de primeira licença ou, no caso das revalidações, na forma da legislação específica, requeridos 
intempestivamente), como comprovação do cumprimento dos requisitos previstos na Lei 6.360/1976, no Decreto 8.077/2013 e na 
Resolução 16/2014/Anvisa, de modo a garantir que o produto a ser licitado atenda às exigências técnicas necessárias. 

8.4.4 Autorização de funcionamento (AF ou AFE), comum e/ou especial, emitida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária 
(ANVISA), como comprovação do cumprimento dos requisitos previstos na Lei 6.360/1976, no Decreto 8.077/2013 e na 
Resolução 16/2014/Anvisa, de modo a garantir que o produto a ser licitado atenda às exigências técnicas necessárias. 

 

9. Estimativas do Valor da Contratação
[Conteúdo Sigiloso | Justificativa: Esta DRS IV optou por manter os preços estimados da contratação sob sigilo até o encerramento da fase de lances, nos 

]moldes preconizados no art. 15 do Decreto Federal 10.024/19 com o intuito de favorecer a busca pelas melhores propostas. 

10. Adequação orçamentária

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. 8.1 A indicação da dotação e reserva orçamentária está prevista no documento.

11. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

Despacho: Para aprovação da autoridade competente.

 

 

 

 

JOYCE JUNQUEIRA ARANTES
Diretor Técnico de Saúde I

 Assinou eletronicamente em 12/03/2024 às 18:18:11.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Despacho: Aprovado, encaminhe-se ao setor de contratação.

 

 

 

 

PATRICIA DE AMORIM TEIXEIRA
Autoridade competente

 Assinou eletronicamente em 12/03/2024 às 18:20:17.
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Lista de Anexos
Atenção: Apenas arquivos nos formatos ".pdf", ".txt", ".jpg", ".jpeg", ".gif" e ".png" enumerados abaixo são anexados 
diretamente a este documento.

Anexo I - 006_24_listagem_de_autores.pdf (189.55 KB)
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Autor Idade Documento UD UO Demanda Qtde.
Solic.

Status Item Cadastro Processo Protocolo

Reinor Leutz 85 CPF:126.302.098-49 UD 04 - Baixada
Santista Adm

CAF CF 30 Ativo 05/09/2023 N: 04010742023

Filtros Utilizados

Data Início - 01/01/2000

Data Fim - 02/02/2024

Status do Item - Ativo

Item - 1G00501/06/761/01/00 - finasterida / 5 mg / COMPRIMIDO / SEM MARCA

Unidade Organizacional - DRS 04 - Baixada Santista

Unidade(s) Dispensadora(s) - UD 04 - Baixada Santista Adm

Autonomia: 0,00

1 / 1

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

COORDENAÇÃO DE DEMANDAS ESTRATÉGICAS DO SUS - CODES

LISTAGEM DE AUTORES POR ITENS

Data de impressão: 02/02/2024 19:03:35Total de Registros: 1



Autor Idade Documento UD UO Demanda Qtde.
Solic.

Status Item Cadastro Processo Protocolo

Vicente Aparecido de Moura 68 RG:80004325434 UD 04 - Baixada
Santista Adm

CAF CF 28 Ativo 03/10/2022 N: 04005722022

Filtros Utilizados

Data Início - 01/01/2000

Data Fim - 05/02/2024

Status do Item - Ativo

Item - 1L01189/01/1813/01/00 - malato de sunitinibe / 12,5 mg / CÁPSULA / SEM MARCA

Unidade Organizacional - DRS 04 - Baixada Santista

Unidade(s) Dispensadora(s) - UD 04 - Baixada Santista Adm

Autonomia: 0,00

1 / 1

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

COORDENAÇÃO DE DEMANDAS ESTRATÉGICAS DO SUS - CODES

LISTAGEM DE AUTORES POR ITENS

Data de impressão: 05/02/2024 16:41:04Total de Registros: 1



Autor Idade Documento UD UO Demanda Qtde.
Solic.

Status Item Cadastro Processo Protocolo

Aquilas Gomes Dos Santos 13 CPF:465.674.768-85 UD 04 - Baixada
Santista Adm

CAF CF 30 Ativo 21/01/2020 N: 04002722020

Vinicius Silvestre de Souza 17 RG:605979030 UD 04 - Baixada
Santista Adm

CAF CF 30 Ativo 17/05/2022 N: 04002472022

Filtros Utilizados

Data Início - 01/01/2000

Data Fim - 05/02/2024

Status do Item - Ativo

Item - 1N00749/03/12305/01/00 - metilfenidato / 10 mg / CÁPSULA DE LIBERAÇÃO PROLONGADA / SEM MARCA

Unidade Organizacional - DRS 04 - Baixada Santista

Unidade(s) Dispensadora(s) - UD 04 - Baixada Santista Adm

Autonomia: 1,00

1 / 1

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

COORDENAÇÃO DE DEMANDAS ESTRATÉGICAS DO SUS - CODES

LISTAGEM DE AUTORES POR ITENS

Data de impressão: 05/02/2024 15:48:56Total de Registros: 2



Autor Idade Documento UD UO Demanda Qtde.
Solic.

Status Item Cadastro Processo Protocolo

Gabriel Valerio Souza 10 CPF:474.912.828-73 UD 04 - Baixada
Santista Adm

CAF CF 30 Ativo 23/08/2022 N: 04004212022

Heitor Brandão dos Santos 9 RG:648591384 UD 04 - Baixada
Santista Adm

CAF CF 30 Ativo 22/08/2023 N: 04010122023

Marcos Figueiredo Félix 11 CPF:453.633.938-83 UD 04 - Baixada
Santista Adm

CAF CF 30 Ativo 20/07/2020 N: 04003812020

Matheus Almeida Silva 11 CPF:465.651.528-02 UD 04 - Baixada
Santista Adm

CAF CF 30 Ativo 19/09/2023 N: 04011242023

Vinicius Alves Anjos 18 CPF:525.663.958-70 UD 04 - Baixada
Santista Adm

CAF CF 30 Ativo 20/01/2023 N: 04001802023

Filtros Utilizados

Data Início - 01/01/2000

Data Fim - 05/02/2024

Status do Item - Ativo

Item - 1N00749/06/10110/01/00 - metilfenidato / 36 mg - comprimido revestido de liberação prolongada / COMPRIMIDO / SEM MARCA

Unidade Organizacional - DRS 04 - Baixada Santista

Unidade(s) Dispensadora(s) - UD 04 - Baixada Santista Adm

Autonomia: 3,20

1 / 1

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

COORDENAÇÃO DE DEMANDAS ESTRATÉGICAS DO SUS - CODES

LISTAGEM DE AUTORES POR ITENS

Data de impressão: 05/02/2024 16:51:49Total de Registros: 5



Autor Idade Documento UD UO Demanda Qtde.
Solic.

Status Item Cadastro Processo Protocolo

Vicenzo Vassallo 90 CPF:028.763.108-72 UD 04 - Baixada
Santista Adm

CAF CF 30 Ativo 24/10/2018 N: 4001062024

Filtros Utilizados

Data Início - 01/01/2000

Data Fim - 05/02/2024

Status do Item - Ativo

Item - 1G03166/03/4285/01/00 - tartarato de tolterodina / 4 mg / CÁPSULA DE LIBERAÇÃO PROLONGADA / SEM MARCA

Unidade Organizacional - DRS 04 - Baixada Santista

Unidade(s) Dispensadora(s) - UD 04 - Baixada Santista Adm

Autonomia: 0,00

1 / 1

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

COORDENAÇÃO DE DEMANDAS ESTRATÉGICAS DO SUS - CODES

LISTAGEM DE AUTORES POR ITENS

Data de impressão: 05/02/2024 17:05:46Total de Registros: 1


